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São Paulo, 22 de Novembro de 2010.

À

CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Setor de Grandes Áreas Norte – SGAN

Quadra 601 – Conjunto I

Edifício Sede da CODEVASF–3° Andar, CJ 312.

Brasília - DF

                                                                         At.: Comissão de Licitação

        Ref.: CONCORRÊNCIA 56/2010

Assunto: RECURSO

PARTES E OBJETO:

Prezados Senhores,


A DRENATEC ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 66.519.331/0001-40, com sede em São Paulo na Rua Comendador Elias Assi, 346 – Caxingui, vem pela presente apresentar seu RECURSO em face da inabilitação da empresa na Concorrência 56/2010.


FATOS:

A DRENATEC participou da licitação em epígrafe sendo habilitada em sua fase de documentação e sendo posteriormente inabilitada na apresentação de sua proposta comercial.

O que a comissão entende é que o preço praticado pela empresa para pagar um engenheiro residente é inferior ao piso estipulado pela categoria.

Vejam, a DRENATEC de fato apresentou um preço em sua planilha comercial inferior ao pré-estabelecido pela categoria.

Um erro puramente de aritmética.

A DRENATEC possui com a CODEVASF dois contratos em andamento e outros diversos já executados sem ao menos uma única vez ter tido problemas com pagamentos de seus funcionários e ou com membros da equipe técnica do projeto.

De alguma maneira, demonstra a lisura de seus atos quer com funcionários quer com o fisco.   

Vale destacar que o menor preço ofertado nesta licitação foi feito pela DRENATEC, com isso nos responsabilizamos pelos pagamentos dos engenheiros, baseados no mínimo, com o valor do piso da categoria e ainda atualizaremos nossa planilha comercial para atender esta exigência sem prejudicar o valor inicial proposto.

Quero crer que nossa empresa, pelo histórico de atuações na CODEVASF, demonstra sua capacidade técnica de executar os projetos.

Ainda, aliado a capacidade técnica, temos o melhor preço o que é amparado nos pilares da concorrência pública que alia o melhor preço possível com a técnica desejada.

Para o erário público nossa proposta é mais vantajosa e temos a capacidade técnica para executar o objeto deste contrato uma vez que fomos habilitados na questão técnica no envelope nº 01 de Documentação.

Pedimos que esta Comissão aceite o valor corrigido desta planilha que não acresce nenhum valor ao preço proposto inicialmente proposto sem prejuízo para a  CODEVASF e muito menos ao erário público e que habilite a DRENATEC em face dos fatos supra apresentados.

	APOIO A FISCALIZAÇÃO PIAUÍ 7ª SR - LOTE 02

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Pr. Unit. (R$)
	Pr. Total (R$)

	1
	Eng. Coordenador
	mês
	     15,00 
	13.559,63
	        203.394,38 

	2
	Eng. Residente
	mês
	     39,00 
	9.604,73
	        374.584,64 

	3
	Eng. Ambiental
	mês
	     15,00 
	9.604,73
	        144.071,02 

	4
	Profissional de Educação Sócio/Ambiental
	mês
	     13,00 
	6.779,81
	         88.137,56 

	5
	Tecnico de Campo
	mês
	     39,00 
	2.824,92
	        110.171,95 

	6
	Tecnico de Segurança do Trabalho
	mês
	       9,00 
	2.824,92
	         25.424,30 

	7
	Tecnico Cadista
	mês
	     10,00 
	2.824,92
	         28.249,22 

	8
	Tecnico Eletro/Eletrônico
	hr.
	    360,00 
	24,37
	           8.773,88 

	9
	Laboratorista de Solos/Concreto
	mês
	     17,00 
	3.441,25
	         58.501,25 

	10
	Administrativo
	mês
	     15,00 
	2.258,50
	         33.877,50 

	11
	Equipe de Topografia
	mês
	     17,00 
	10.000,67
	        170.011,39 

	12
	Aluguel e Manutenção do Escritorio Central
	mês
	     15,00 
	2.971,16
	         44.567,40 

	13
	Hospedagem da Equipe Tecnica
	unid
	 1.475,00 
	47,58
	         70.180,50 

	14
	Veiculo
	mês
	     67,00 
	2.024,55
	        135.644,85 

	15
	Manutenção do Escritorio de Obra
	mês
	     39,00 
	1.027,75
	         40.082,25 

	18
	Alimentação
	unid
	 3.795,00 
	11,27
	         42.769,65 

	20
	TOTAL
	 
	 
	 
	     1.578.441,74 


Nestes Termos,

São Paulo, 22 de Novembro de 2010.

________________________________

DENITI NAKAZATO

DRENATEC ENGENHARIA LTDA

_________________________________

ANTONIO CORAZZA

DRENATEC ENGENHARIA LTDA
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